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XVI Turma Especializada do Justiça Cidadã aborda serviços 
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NOTÍCIAS STF 

  

Presidente do STF suspende nomeação de candidatos para cargos 

inexistentes no Amazonas 

  

O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu pedido do Estado do Amazonas e suspendeu 

os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-AM) que determinou a permanência de mais de 800 

candidatos aprovados em concurso público em curso de formação para o Subcomando de Pronto Atendimento e 

Resgate (Subpar), vinculado ao Corpo de Bombeiros.  

  

A decisão foi tomada na Suspensão de Segurança (SS) 5280, na qual o Estado do Amazonas questionou a 

determinação da Justiça estadual, alegando que o Subpar não mais será implementado. Isso porque a lei que 

instituiu o Subpar foi declarada inconstitucional pelo TJ-AM, por isso a obrigação de contratar os aprovados 

acarretaria grave risco de lesão à ordem pública, uma vez que a estrutura organizacional para os cargos não mais 

existe, assim como os próprios cargos. 

  

Nomeação 

  

O TJ-AM acolheu mandado de segurança dos candidatos, no qual apontaram direito líquido e certo à nomeação, 

uma vez que foram aprovados dentro do número de vagas ofertado no edital, que não fazia qualquer referência à 

lei declarada inconstitucional. Os candidatos alegaram que foram aprovados para o quadro de saúde do Corpo de 

Bombeiros e não para o órgão extinto.  
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Excepcionalidades 

  

Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli salienta entendimento do STF no sentido de que existem excepcionalidades 

no dever da administração pública de contratar concursados dentro do número de vagas. Destacou que a extinção 

do Subpar torna desnecessária a contratação de pessoal, uma vez que as unidades não mais prestarão serviços. 

Acrescentou que a decisão de não convocar os aprovados não ocorreu por livre escolha do estado, mas pela 

declaração de inconstitucionalidade da Lei 3.437/2009, que criou o Subpar.   

  

O presidente do STF observou que se trata de uma situação imprevisível ao Poder Público, caracterizando fato 

superveniente e excepcional, que se amolda às excepcionalidades definidas pelo STF no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 598099 e que justificam soluções diferenciadas em razão do interesse público. Para Toffoli, a 

obrigação de nomear os aprovados dentro do número de vagas previsto no edital não pode ser observada no caso 

em questão. 

  

Segundo elei, não se pode privilegiar o interesse privado dos candidatos que pleiteiam a nomeação em cargos que 

não mais existem em detrimento do interesse público. “Não se mostra, ademais, razoável obrigar o Estado a arcar 

com os custos de formação dos candidatos para cargos desnecessários à administração”, concluiu o presidente do 

STF, destacando o risco do efeito multiplicador da medida, caso não fosse suspensa. 

  

Veja a notícia no site 

  

Anulada condenação em processo com interrogatório realizado no início da instrução penal 

  

O ministro Celso de Mello concedeu o Habeas Corpus (HC) 162650 para determinar a realização de uma nova 

audiência de instrução e julgamento, com a efetivação do interrogatório judicial como último ato da instrução 

processual penal, em um processo envolvendo um condenado por tráfico de drogas. 

  

No caso, o interrogatório foi feito no início da instrução. Segundo o decano, o artigo 400 do Código de Processo 

Penal (CPP) define o interrogatório judicial do réu como o último ato da instrução processual penal e se aplica aos 

procedimentos penais em geral, inclusive àqueles disciplinados por legislação especial, como a Lei de Drogas (Lei 

11.343/2006).  

  

Assim, para o ministro Celso de Mello, houve clara nulidade processual absoluta, pois o interrogatório foi praticado 

prematuramente, privando o réu da possibilidade de conhecer todos os elementos eventualmente incriminadores 

contra ele produzidos em juízo, como provas documentais, exames periciais, declarações da vítima e depoimentos 

testemunhais. 

  

O relator apontou que o interrogatório é ato de defesa do réu, que, além de não ser obrigado a responder a qualquer 

indagação feita pelo magistrado, também não pode sofrer qualquer restrição em sua esfera jurídica em virtude do 

exercício, sempre legítimo, dessa prerrogativa.  

  

O decano frisou que a estrita observância das formas processuais representa, no contexto do ordenamento positivo 

brasileiro, a certeza de respeito aos direitos, prerrogativas e garantias que o sistema normativo confere a qualquer 

pessoa sob persecução criminal. 
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O ministro Celso de Mello anulou a sentença proferida pelo juízo da Vara Criminal de Tupã (SP), que havia 

condenado o acusado a 12 anos de reclusão, e o acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), o qual 

havia reduzido a pena para 6 anos e 9 meses. Determinou, ainda, que o acusado seja colocado em liberdade se 

não estiver preso por outro motivo. 

  

Veja a notícia no site 

  

Rejeitada soltura de acusado de envolvimento na construção de prédios que desabaram na 

Muzema (RJ) 
  

A ministra Rosa Weber negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 178101, no qual a defesa de 

Rafael Gomes da Costa pedia a revogação de sua prisão preventiva. Ele é apontado como um responsáveis pela 

construção e venda de apartamentos dos dois prédios que desabaram na comunidade da Muzema (RJ), resultando 

na morte de 24 pessoas. 

  

Preso cautelarmente, Rafael Gomes da Costa foi denunciado pela suposta prática dos crimes de homicídio 

qualificado, de lesão corporal de natureza grave e de desabamento. Sua defesa buscou a revogação da prisão por 

meio de habeas corpus impetrados, sucessivamente, no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) e no Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), onde teve liminar negada. No Supremo, alegou, entre outros pontos, a invalidade da 

fundamentação do decreto prisional e o excesso de prazo da prisão. Argumentou ainda a existência de 

circunstâncias favoráveis a Rafael, como o fato de ser primário, ter bons antecedentes e residência fixa. 

  

Complexidade do processo 

  

Segundo a ministra Rosa Weber, o pedido da defesa esbarra na Súmula 691 do STF, que impede o trâmite na 

Corte de habeas corpus contra decisão de relator na instância anterior que nega liminar. Ela também não verificou, 

no caso, flagrante ilegalidade ou abuso de poder apto a autorizar o afastamento do verbete. 

  

A relatora rebateu a alegação da defesa de que há excesso de prazo. A denúncia revela a complexidade da causa, 

apontando o acusado com um dos responsáveis pela construção e comercialização dos edifícios 93-B e 93-C da 

Muzema, a despeito dos problemas estruturais que os imóveis apresentavam. A tese do excesso de prazo, lembrou 

a ministra, também foi rechaçada pelo TJ-RJ, que consignou que o processo segue seu trâmite regular, 

encontrando-se na fase de apresentação de resposta dos réus. 

  

Rosa Weber citou jurisprudência do STF no sentido de que “o excesso de prazo da instrução criminal não resulta 

de simples operação aritmética, impondo-se considerar a complexidade do processo, atos procrastinatórios da 

defesa e número de réus envolvidos, fatores que, analisados em conjunto ou separadamente, indicam ser, ou não, 

razoável o prazo para o encerramento”. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
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Ministro determina que juiz analise com urgência pedido de liberdade do DJ Rennan da Penha 
  

O ministro Rogerio Schietti Cruz determinou que o juízo da execução penal aprecie, com urgência, a situação do 

produtor musical Renan Santos da Silva, conhecido como DJ Rennan da Penha, condenado pelo Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) a seis anos e oito meses de reclusão pelo crime de associação para o tráfico de 

drogas, em regime inicial fechado. 

  

A decisão se dá em virtude da recente modificação do entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a 

execução provisória da pena de condenados em segundo grau. Ao julgar as ADCs 43, 44 e 54, o STF definiu que, 

em regra, não é possível iniciar o cumprimento da pena antes do trânsito em julgado da ação penal. 

  

O DJ foi denunciado pelo Ministério Público do Rio de Janeiro por supostamente ter atuado como informante de 

facção criminosa que controlaria o tráfico de drogas na comunidade do Complexo da Penha. Além disso, foi 

acusado de promover bailes funk na comunidade com o propósito de fomentar a venda de drogas. 

  

Após a absolvição em primeira instância, o TJRJ acolheu recurso do Ministério Público e condenou o réu pelo crime 

de associação para o tráfico. No julgamento, o tribunal determinou que, esgotada a jurisdição ordinária, o DJ fosse 

preso para início de cumprimento da pena. 

  

Execução em curso 

  

Ao analisar habeas corpus impetrado pela defesa, o ministro Rogerio Schietti Cruz explicou que o STF, modificando 

o entendimento adotado desde 2016, concluiu pela impossibilidade de execução da pena antes do trânsito em 

julgado. Para a Suprema Corte, é constitucional o artigo 283 do Código de Processo Penal, que exige o 

esgotamento de todas as possibilidades de recurso para o início do cumprimento da pena. 

  

Segundo o ministro, a decisão do STF tem eficácia contra todos e efeito vinculante, até mesmo em relação aos 

órgãos do Poder Judiciário. Entretanto – disse Rogerio Schietti –, permanece a possibilidade de decretação da 

prisão preventiva por ato judicial motivado, mediante indicação concreta de razões que a justifiquem, conforme 

previsto nos artigos 282, 312 e 313 do Código de Processo Penal. 

  

"Dito isso, observo que o Superior Tribunal de Justiça não é o órgão competente para, em primeiro lugar, executar 

o acórdão do Supremo Tribunal Federal", afirmou Schietti. 

  

De acordo com o ministro, a execução penal continua em curso, e o início do cumprimento foi determinado pelo 

TJRJ antes do julgamento das ADCs 43, 44 e 54. Por isso, compete ao juiz responsável pela execução conferir 

efeito executivo à decisão do STF, inclusive considerando o artigo 66, inciso I, da Lei de Execução Penal. 

  

"A providência é recomendável, pois esta corte não possui os dados sobre a execução penal nem conhece a atual 

situação do paciente. Permitirá, assim, maior celeridade nos efeitos futuros do julgado do Supremo Tribunal Federal, 

além de registros imediatos na guia penal. Ademais, se houver fatos novos, eventuais providências cautelares 

poderão ser requeridas e decididas nos autos originários, com maiores elementos de convicção", concluiu o 

ministro. 

  

Veja a notícia no site 
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Em caso de dissolução parcial de sociedade, cabe à parte que requer perícia adiantar os 

honorários 

  

No caso de dissolução parcial de sociedade limitada, cabe à parte solicitante da perícia o adiantamento dos 

honorários devidos ao profissional designado para apurar os haveres do sócio excluído. Nessa hipótese, não pode 

ser aplicada a regra do parágrafo 1º do artigo 603 do Código de Processo Civil de 2015, já que o rateio das 

despesas exige manifestação expressa e unânime de concordância com a dissolução da sociedade. 
  

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso de 

um sócio excluído que, após solicitar perícia contábil por discordar dos valores da liquidação da sociedade, pediu 

que o adiantamento dos honorários periciais fosse rateado igualmente entre as partes. 

  

Durante a ação de dissolução parcial da sociedade, após a discordância do sócio excluído quanto aos valores a 

serem liquidados, o juízo competente determinou a apuração de seus haveres e nomeou um perito para elaborar o 

laudo técnico, ordenando às partes o depósito dos valores referentes aos honorários do profissional. 

  

O Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) deu provimento ao agravo de instrumento do sócio remanescente para 

determinar que a parte que não concordou com os cálculos e solicitou a perícia arcasse integralmente com o 

adiantamento dos honorários. 

  

No recurso especial, o sócio excluído alegou que, nesse tipo de demanda, cada parte deve arcar com 50% dos 

custos dos honorários periciais, de acordo com o parágrafo primeiro do artigo 603 do CPC/2015. 

  

No entanto, para a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, a regra a ser aplicada ao caso é a do artigo 95 do 

CPC, segundo a qual quem pleiteia a perícia deve arcar com os respectivos honorários, a menos que ela tenha 

sido determinada de ofício pelo juiz ou requerida por ambas as partes – casos em que o valor será rateado. 

  

Pedido expresso 

  

A ministra disse que, no caso analisado, ficou claro o fato de a perícia ter sido um pedido expresso do sócio excluído, 

que discordou dos valores a receber. 

  

"Desse modo, uma vez estabelecido expressamente pela lei o critério acima mencionado, e constatada a 

ocorrência, na hipótese, do fato regulado pelo dispositivo em questão – requerimento de trabalho pericial contábil 

pelo recorrente –, impõe-se a aplicação da consequência normativa prevista", explicou a ministra ao justificar que 

o adiantamento dos honorários deve ser feito exclusivamente pelo sócio excluído. 

  

Nancy Andrighi destacou que a norma citada pelo recorrente – artigo 603 do CPC – não pode ser aplicada ao caso, 

já que prevê a manifestação expressa e unânime pela dissolução societária, o que não ocorreu. 

  

"Muito embora frustrada a tentativa de resolução amigável, depreende-se claramente que o juízo estava inclinado 

a não ordenar a realização da perícia, a qual somente foi determinada em função do comportamento beligerante 

das partes e dos requerimentos específicos formulados pelo próprio recorrente", entendeu a relatora. 
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Veja a notícia no site 

  

STJ afasta prescrição intercorrente em caso que desconsiderou prazo judicial de suspensão 

da execução 

  

A Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) para afastar a prescrição 

intercorrente em processo no qual o juiz de primeiro grau, sob o Código de Processo Civil de 1973 (CPC/1973), 

havia determinado a suspensão da execução por três anos. 

  
O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, destacou que a controvérsia já foi enfrentada pelo STJ no rito do 

incidente de assunção de competência (IAC 1/STJ), quando foi firmada a tese de que o termo inicial da contagem 

da prescrição intercorrente, na vigência do CPC/1973, é a data seguinte ao término do prazo judicial de suspensão 

da execução, ou o prazo de um ano previsto pela Lei 6.830/1980, caso não tenha havido estipulação de prazo pelo 

juízo. 

  

Por outro lado, explicou o ministro, "na vigência do CPC/2015, não há necessidade de fixação de prazo pelo juízo 

ou de emprego da analogia, pois o novo códex previu expressamente o prazo de um ano para a suspensão da 

prescrição, conforme se verifica no enunciado normativo do artigo 921, parágrafo 1º". 

  

Penhora 

  

No caso analisado, o juízo de origem determinou o arquivamento dos autos por três anos a partir de dezembro de 

2008, ainda na vigência do CPC/1973. A inércia da parte exequente perdurou até julho de 2015, quando foi 

requerido o desarquivamento. 

  

Pouco tempo depois do desarquivamento, em janeiro de 2016, o exequente conseguiu localizar automóveis em 

nome do devedor, tendo sido formalizada penhora no rosto dos autos das respectivas ações de busca e apreensão. 

Após tomar ciência da penhora, o devedor peticionou alegando prescrição intercorrente. Essa alegação foi rejeitada, 

sob o fundamento de que a prescrição intercorrente somente poderia ser declarada após a intimação pessoal do 

exequente para dar andamento ao feito executivo – o que não ocorreu no caso. 

  

Contra essa decisão, houve interposição de agravo de instrumento, provido pelo TJRS para declarar a prescrição 

intercorrente, com base na paralisação do processo por prazo superior a seis anos (um ano de suspensão mais 

cinco anos de prescrição) entre a decisão que determinou o arquivamento do feito e a data do pedido de 

desarquivamento. 

  

Suspensão desconsiderada 

  

Ao reformar o acórdão do TJRS, o ministro Sanseverino explicou que o tribunal computou o prazo de prescrição 

intercorrente no período de 2008 a 2015, sem levar em consideração o prazo de suspensão/arquivamento de três 

anos assinalado pelo juízo de origem. 
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O relator observou que a contagem do prazo de prescrição intercorrente pelo TJRS, por desconsiderar o prazo 

judicial de suspensão da execução, contrariou a tese firmada pelo STJ no IAC 1 – segundo a qual, se houver prazo 

judicial, ele deverá ser seguido. 

  

Para o ministro, o prazo de prescrição intercorrente, no caso em análise, deve ser contado a partir do fim do prazo 

judicial de suspensão do processo, que foi de três anos. 

  

"Computando-se os três anos do prazo judicial, a partir de dezembro de 2008, observa-se que o lustro da prescrição 

intercorrente somente começaria a fluir a partir de dezembro de 2011, finando, portanto, em dezembro de 2016. 

  

Antes dessa data, porém, em julho de 2015, a parte exequente deu prosseguimento ao cumprimento de sentença, 

tendo, inclusive, logrado êxito em penhorar bens do devedor, fato que afasta, a toda evidência, a possibilidade de 

se declarar a prescrição intercorrente", concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Plano de saúde deve pagar despesas hospitalares de acompanhante de paciente idoso 

  

A Terceira Turma decidiu que cabe aos planos de saúde o custeio das despesas (diárias e refeições) dos 

acompanhantes de pacientes idosos que estejam internados, reformando acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJRJ). 

  

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que o custeio das despesas com o acompanhante é de 

responsabilidade da operadora do plano de saúde, conforme determinado em resolução da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar (ANS). Acrescentou que, no que se refere à obrigação legal criada pelo artigo 16 do Estatuto 

do Idoso, cabe à unidade hospitalar "criar as condições materiais adequadas para a permanência do acompanhante 

do paciente idoso em suas dependências". 

  

Cobrança 

  

O caso teve origem em ação de cobrança proposta por um hospital, objetivando o pagamento de despesas – 

materiais utilizados no procedimento cirúrgico, ligações telefônicas e diárias do acompanhante da idosa – que não 

foram cobertas pelo plano de saúde. 

  

Em primeira instância, a paciente foi condenada ao pagamento das despesas de telefonia, ficando o plano de saúde 

responsável pelos medicamentos e materiais cirúrgicos. A sentença determinou, ainda, que as despesas do 

acompanhante seriam encargos do hospital. 

  

O TJRJ manteve a improcedência do pedido de cobrança em relação às despesas do acompanhante, pois entendeu 

ser esta uma obrigação imposta ao hospital pela Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

  

Em seu recurso, o hospital alegou que a obrigação estabelecida no estatuto foi devidamente cumprida, mas que as 

despesas do acompanhante deveriam ser custeadas pelo plano de saúde, pois a exigência legal não implica a 

gratuidade do serviço prestado. 
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Direito fundamental 

  

O ministro Villas Bôas Cueva entendeu que o artigo 16 do Estatuto do Idoso estabeleceu que o paciente idoso 

internado ou em observação tem direito a um acompanhante em tempo integral. 

  

"A figura do acompanhante foi reconhecida pela legislação como fundamental para a recuperação do paciente 

idoso, uma verdadeira garantia do direito à saúde e mais um passo para a efetivação da proteção do idoso 

assegurada na Constituição Federal", disse. 

  

Segundo ele, a Portaria 280/1999, editada pelo Ministério da Saúde, serviu para determinar que os hospitais 

contratados ou conveniados com o Sistema Único de Saúde (SUS) permitam a presença de acompanhantes para 

os pacientes maiores de 60 anos e autorizar o prestador do serviço a cobrar pelas despesas do acompanhante. 

  

No entanto, no âmbito da saúde suplementar, observou que, "embora a Lei dos Planos inclua a obrigação de 

cobertura de despesas de acompanhante apenas para pacientes menores de 18 anos, a redação desse dispositivo 

é de 1998, portanto, anterior ao Estatuto do Idoso, de 2003". 

  

Assim, segundo o relator, diante da obrigação criada pelo estatuto e da inexistência de regra legal acerca do custeio 

das despesas do acompanhante de paciente idoso usuário de plano de saúde, a ANS definiu, por meio de 

resoluções, que cabe à operadora do plano bancar tais custos. 

  

Villas Bôas Cueva ressaltou que "não há falar que o contrato objeto da presente lide foi firmado anteriormente à 

vigência do Estatuto do Idoso, de modo a afastar da operadora do plano de saúde a obrigação de custear as 

despesas do acompanhante, pois a Lei 10.741/2003 é norma de ordem pública, de aplicação imediata. Além disso, 

tal argumento resultaria na absurda conclusão de que a lei estaria postergando a validade do direito às próximas 

gerações". 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 
  

                          
           

NOTÍCIAS CNJ 

  

Selo vai reconhecer boas práticas de desburocratização do Judiciário 

  

Fonte: CNJ 

         
            
JULGADOS INDICADOS 
  

0073926-48.2019.8.19.0000 

Relª. Desª. Teresa Cristina Sobral Bittencourt Sampaio 

DM. 19.11.2019 e p. 21.11.2019 
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Agravo de instrumento. Execução extrajudicial. Ausência de pagamento da execução e oferecimento de embargos. 

Localização de bens do devedor. Consulta ao sistema Infojud. Possibilidade. - Insurge-se o agravante em face da 

decisão do juízo a quo que indeferiu seu pedido de consulta, através do sistema de Infojud, das declarações do 

imposto de renda do executado, ora agravado, diante do esgotamento dos demais meios para localização de bens 

possíveis de penhora. - Na busca por localização de bens em nome do executado, foram realizadas consultas junto 

ao sistema Bacenjud e Renajud, que restauram negativas. - o STJ já pacificou entendimento a acerca da 

possibilidade de realização de pesquisa junto ao Infojud, pois é um sistema de informação para facilitar a busca de 

bens capazes de satisfazer os créditos executados, a fim de prestigiar o princípio da efetividade da execução e a 

celeridade processual. - Tema submetido a julgamento pelo rito do recurso repetitivo pela Corte Especial (REsp 

1.112.943-MA, rel. Min. Nancy andrighi, DJE 23.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no 

sentido de que o juiz, ao decidir sobre a realização da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de 

exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. - o mesmo entendimento adotado para 

o Bacenjud deve ser aplicado ao Renajud e ao Infojud, porquanto meios colocados à disposição dos credores para 

simplificar e agilizar a busca de bens aptos a satisfazer o crédito executado. - Assim, impõe-se a reforma da decisão 

que indeferiu o pedido de consulta ao Infojud acerca das declarações de imposto de renda do executado. Dado 

provimento ao recurso, nos termos do art.932, inciso V, alinea ‘B’, do NCPC. 

  

Fonte: EJURIS 

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Estadual nº 8.627 de 19 de novembro de 2019 - altera a lei nº 4.620, de 11 de outubro de 2005, e 

dá outras providências. 

  

Fonte: ALERJ 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

   

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzJiMWIzZmFhZjQ1MmI2MzQ4MzI1ODQ4OTAwNjE3YjgyP09wZW5Eb2N1bWVudA==
mailto:sedif@tjrj.jus.br

